
MUHICiPIO DE PI'ÓMA 

LEI N2 599, DE 15 DE ABRIL DE 1994 

Declara de U!ILIDÃl>E Pl1BLICA a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Piúma. APAE DE PI'Ór4A. 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a se

guinte lei: 

ART. 12 - Fica declarada de UTILIDADE P11BLICA a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Piúma - APAE DE PI"ÓMA; socied~ 

de civil sem fins lucrativos, sediada no Município de Piúma, Es

tado do Espiríto Santo. 

ART. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma (ES), 15 de abril de 1994. 
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